
ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Ata  nº  004  da  Sessão  Ordinária  nº  004,  de 

23 de janeiro de 2014.

Às nove horas do dia vinte e três de janeiro de dois mil e quatorze, na sede do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará,  na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, sob a 

Presidência  do  Conselheiro  JOSÉ CARLOS ARAÚJO, presentes  os  Conselheiros  MARA LÚCIA,  CEZAR 
COLARES  e  ANTÔNIO  JOSÉ;  ausência  justificada  dos  Conselheiros ALOÍSIO  CHAVES  e  DANIEL 
LAVAREDA, presença da Procuradora do Ministério Público junto ao TCM-PA, MARIA REGINA CUNHA, 

reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária 

realizada nos termos do artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. A seguir, a Presidência deu início a 

Sessão, momento em que assim se manifestou:  “havendo quorum, declaro  aberta  a presente Sessão.  Inspirai,  

Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”. LEITURA DE 
EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA:  O Secretário-Geral  do TCM procedeu a seguinte Leitura Plenária: “1) 
PROCESSO n° 201311134-00,  o Presidente  da Câmara Municipal  de  Abel  Figueiredo,  Sr.  Fabrício  da Rocha  Lacerda,  
encaminhou a esta Corte cópia do Decreto Legislativo n° 001/2013, de 29.04.2013, que dispõe o seguinte: a) aprovou as  
contas do Executivo referentes ao exercício financeiro de 2001, e rejeitou as de 2003, ambas de responsabilidade do Sr.  
Dativo  Araújo  de  Almeida.  O TCM,  pelas  Resoluções  n°'s  10.037,  de  03.05.2011,  e  9.973,  de  08.02.2011,  sugeriu,  
respectivamente, a aprovação e a reprovação das referidas contas; b) aprovou as prestações de contas do Executivo  
referentes aos exercícios financeiros de 2005,2006 e 2007, todas de responsabilidade do Ordenador Hidelfonso de Abreu  
Araújo. O TCM, pelas Resoluções n°'s 9.889, de 19.10.2010, 9.803, de 24.06.2010 e 10.462, de 13.09.2012, sugeriu a  
aprovação das citadas contas, com ressalva. 2) PROCESSO n° 201313070-00. O Presidente da Câmara Municipal de  Pau  
D'Arco, Sr. Charles Alves, encaminhou a esta Corte cópia do Decreto Legislativo n° 003/2013, de 20.05.13, que aprovou  
com ressalva as contas do Executivo, de responsabilidade do Sr. Marioval Dueti Rezende da Silva, referentes ao exercício  
financeiro de 2007. O TCM, pela Resolução n° 10.278, de 01.03.2012, sugeriu a aprovação das referidas contas, com  
ressalva. 3) PROCESSO n° 201314299-00. O Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Araguaia, Sr. Edilson Silva,  
encaminhou a esta Corte cópia de documento relativo à sessão ordinária daquele Poder Legislativo, de  17.06.2013, que  
rejeitou as contas do Executivo, de responsabilidade do Sr. Josenvalto Reis de Souza, referentes ao exercício financeiro de  
2003. O TCM, pela Resolução n° 10.317, de 24.04.2012, sugeriu a não aprovação das referidas contas. 4) PROCESSO n°  
201313071-00. O Presidente da Câmara Municipal de Pau D'Arco, Sr. Charles Alves, encaminhou a esta Corte cópia do  
Decreto Legislativo n° 005, de 25.06.13 que reprovou as contas do Executivo, de responsabilidade do Sr. João Monteiro de  
Souza. O TCM, pela Resolução n° 10.293, de 20.03.2012, sugeriu a não aprovação das referidas contas. 5) PROCESSO n°  
201313975-00. O Presidente da Câmara Municipal de São Domingos do Araguaia, Sra. Elizane Soares da Silva, encaminhou  
a esta Corte cópia da Ata da 1° Sessão Extraordinária da 6° Legislatura, de 16.07.2013, que reprovou as contas do  
Executivo, de responsabilidade do Sr. Francisco Fausto Braga, referentes ao exercício financeiro de 2007. O TCM, pela  
Resolução n° 10.330,  de 17.05.2012,  sugeriu a reprovação das referidas contas.  6)  PROCESSO n° 201318721-00. O  
Presidente da Câmara Municipal de Ipixuna do Pará, Sr. Claudenor Alves da Silva, encaminhou a esta Corte cópia da Ata da  
Sessão Ordinária, de 24.09.13, que reprovou as contas do Executivo, de responsabilidade do Sr. José Orlando Freire,  
referentes ao exercício financeiro de 2004. O TCM, pela Resolução n° 10.805, de 07.03.2013, sugeriu a reprovação das  

referidas contas”.  Em seguida, houve votação e aprovação das Atas das Sessões nº's 068/13 e 069/13. Após,  

apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos. Processo nº 
560022010-00 – 200701634-00; Câmara Municipal de Peixe - Boi;   Prestação de Contas de Gestão –   
2010; Responsável José Wilson Fonteles da Silva; Instrução 4° Controladoria; Ministério Público Procuradora – 

Chefe Elizabeth Salame da Silva; Relator - Conselheiro Antonio José;    Publicado no DOE nº 32.565, de   
20.01.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela aprovação, com ressalva, das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro 

Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela 

aprovação das contas da Câmara Municipal de Peixe-Boi, exercício de 2010, com recolhimento aos Cofres do 
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Município, no prazo de quinze (15) dias, da multa no valor de R$-5.678,40 (cinco mil, seiscentos e setenta e  

oito reais e quarenta centavos) - (30%), pela não remessa dos Relatórios de Gestão Fiscal  do 1° ao 3°  

quadrimestres, na forma do art.  5°,  I,  § 1° da Lei  n° 10.028/2000, após o que deverá ser expedido  o 

respectivo Alvará de Quitação, no valor de R$-317.605,52 (trezentos e dezessete mil, seiscentos e cinco reais e 

cinquenta e dois centavos). Processo nº 753982007; Fundo Municipal de Saúde de São Domingos do 
Capim;    Prestação de Contas – 2007; Responsável Maria José Bastos Ribeiro; Instrução 3° Controladoria;   

Ministério  Público  Procuradora    –  Chefe  Elizabeth  Salame  da  Silva;  Relatora  -  Conselheira  Mara  Lúcia  ;   

Publicado no DOE nº 32.565, de 20.01.2014. Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público 

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  não  aprovação  das  contas,  com  o 

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. A 

Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, 

decidiu  pela não aprovação das contas prestadas por Maria José Bastos Ribeiro, relativamente aos recursos 

que administrou como Ordenadora de despesas do Fundo Municipal de Saúde de São Domingos do Capim,  

exercício  de  2007,  com  recolhimento  do  valor  lançado  a  conta  “Agente  Ordenador”,  na  ordem  de  R$- 

1.810.958,40 (hum milhão, oitocentos e dez mil, novecentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos),  

que deverá ser recolhido atualizado. Cópia dos autos deve ser encaminhada ao Ministério Público Estadual.  

Processo nº 344062011-00; Fundo Municipal de Saúde de Inhangapi;   Prestação de Contas de Gestão   
– 2011; Responsável José Ernandes Brito da Silva; Instrução 4ª Controladoria; Ministério Público Procuradora 

Maria Inez Gueiros; Relator - Conselheiro Antonio José;    Publicado no DOE nº 32.565, de 20.01.2014..   
Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela não aprovação das contas, com encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A 

matéria foi colocada  em discussão. O  Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela não aprovação das contas do Fundo Municipal de Saúde 

de Inhangapi, exercício de 2011, com recolhimento ao FUMREAP, no prazo de quinze (15) dias, das seguintes  

multas:  R$-3.000,00  (três  mil  reais),  pelo  atraso  na  remessa  das  prestações  de  contas  do  1°  ao  3° 

quadrimestres, e pelo não envio do Parecer do Conselho Municipal de Saúde (art. 120-B, IV, RI); R$-5.000,00 

(cinco mil reais), pela ausência de processos licitatórios (art. 120-A, II, RI). Cópia dos autos ao Ministério 

Público Estadual. Processo nº 432302010-00; Fundo Municipal de Educação de Maracanã;   Prestação   
de  Contas  –  2010;  Responsável  Gerson  Gomes  Pinheiro;  Instrução  4ª  Controladoria;  Ministério  Público 

Procuradora    Maria Inez Gueiros; Relator - Conselheiro Antonio José;    Publicado no DOE nº 32.565, de   
20.01.2014. Retirado  de  Pauta.  Processo  nº  992142006-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de 
Rurópolis;    Prestação  de  Contas  –  2006;  Responsável  Elzeni  Teixeira  Pires;  Instrução  4ª  Controladoria;   

Ministério Público Procuradora Maria Regina da Cunha; Relator - Conselheiro Antonio José;     Publicado no   
DOE  nº  32.565,  de  20.01.2014. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das contas. A matéria foi colocada em discussão. 
O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, 

decidiu  pela aprovação das contas do Fundo Municipal  de Saúde de Rurópolis, exercício de 2006, com a 

expedição do Alvará de Quitação, no valor de R$-3.959.553,05 (três milhões, novecentos e cinquenta e nove 

mil,  quinhentos e cinquenta e três reais e cinco centavos). Processo nº 344052011-00; FUNDEB do 
Município de Inhangapi;   Prestação de Contas de Gestão – 2011; Responsável Ronaldo Pinheiro de Souza;   

Instrução 4ª Controladoria; Ministério Público Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator    - Conselheiro Antonio   

José;     Publicado no DOE nº 32.565, de 20.01.2014.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas, com encaminhamento 

de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro 
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Relator proferiu seu VOTO.  A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela 

não aprovação das contas do FUNDEB de Inhangapi,  exercício de 2011, de responsabilidade de Ronaldo 

Pinheiro de Souza, com recolhimento ao FUMREAP, no prazo de quinze (15) dias, das seguintes multas: -R$ 

3.000,00 (três mil reais), pelo atraso na remessa da prestação de contas do 1° ao 3° quadrimestres e não 

envio do Parecer do Conselho de Controle Social do FUNDEB, na forma do art. 120-B, IV do RI; R$-5.000,00 

(cinco mil reais), pela ausência de processos licitatórios, nos termos do art. 120-A, II, do RI. Cópia dos autos 

ao  Ministério  Público  Estadual.  Processo  nº  145122008-00;  Secretaria  Municipal  de  Habitação  – 
SEHAB/ PMB;   Prestação de Contas de Gestão – 2008; Responsável Paulo Alberto Santos de Queiroz ( 01/01   

a 31/03) e Suely Yassue Sawaki Mouta Pinheiro (01/04 a 31/12); Instrução 4ª Controladoria; Ministério Público 

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator - Conselheiro    - Conselheiro Antonio José;     Publicado no DOE nº   
32.565, de 20.01.2014 Retirado de Pauta. Processo nº 201120187-00; IPAMB/PMB;   Aposentadoria –   
Portaria n° 1350/11, 30.11.11; Responsável Dario Costa da Silva; Ministério Público Procuradora Maria Inez 

Gueiros; Relator    - Conselheiro Antonio José  .   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu  pelo  registro  do  Ato.  P  rocesso  nº 201215680-00;  IPAMB/PMB;    Aposentadoria  –  Portaria  n°   
1001/11, 04.09.12; Responsável Maria José Cruz da Silva; Ministério Público Procuradora Maria Inez Gueiros; 

Relator    -  Conselheiro  Antonio  José.     Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu 

posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O 

Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pelo registro do Ato. Processo nº 201216336-00; Fundo Municipal de Saúde de Alenquer; 
Contrato Temporário n° 28/2012/Sesma; Responsável Fabiana Marinho Chaves; Ministério Público Procuradora 

Maria Regina  Cunha; Relatora - Conselheira Mara Lúcia  .   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi 

colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do Ato. Processo nº 201219556-00; Fundo Municipal de 
Saúde de Alenquer;   Termo aditivo- ofício n° 234/2012, 236/2012, 239/2012 e 232/2012 – Termos Aditivos   

de Contratos Temporários; Responsável Hérica Cristina Santos Moura Patrik Naim e outros; Ministério Público 

Procuradora Maria  Regina Cunha;  Relatora -  Conselheira  Mara Lúcia. Cumprindo dispositivo  regimental,  o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A 

matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro dos primeiros Termos Aditivos aos Contratos por 

prazo determinado de nº's 19, 22, 25 e 27/2012, para os cargos de Psicóloga, Motorista de Veículos Leves, 

Assistente Técnica de Laboratório e Auxiliar de Serviços Gerais, celebrados pela Secretaria Municipal de Saúde 

de Alenquer com Hérica Cristina Santos Moura Patrik Naim, Clemilson Ricardo Leitão, Maria Zeneide da Silva 

Gomes e Guiomar Ferreira Figueira, recomendando que a Prefeitura realize concurso público para os cargos 

em análise. Processo nº 920012009; Prefeitura Municipal de Dom Eliseu – 2009;   Reabertura de   
Instrução  Processual  ;    Ministério  Público:  Procuradora  ;  Relator  -  Conselheiro  Cezar  Colares.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Conselheiro Cezar Colares pediu a palavra para solicitar a reabertura de instrução do  

processo. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela reabertura solicitada. 

Processo  nº83982005;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Ananindeua;    Reabertura  de  Instrução   
Processual;  Ministério  Público:  Procuradora;  Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares.     Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Conselheiro Cezar Colares pediu a palavra para solicitar a reabertura de instrução do processo. A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela reabertura solicitada. MATÉRIA 
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ADMINISTRATIVA. O Conselheiro José Carlos Araújo pediu a palavra para apresentar ao Plenário voto de 

pesar pelo falecimento do Sargento da Polícia Militar, Paulo Sidney Oliveira Dias, no que foi acompanhado 

pelos Conselheiros presentes à Sessão, bem como pela Procuradora do Ministério Público, Maria Regina Cunha. 

O Plenário,  à unanimidade, determinou a imediata comunicação da aprovação do voto de profundo pesar, 

registrado  em  Ata,  à  família  enlutada.  Em  seguida,  a  Presidência  apresentou  proposta  de  Resolução 

Administrativa nº 001/2014, já anteriormente distribuída aos Conselheiros para homologação do Plenário. O 

Plenário,  à unanimidade, decidiu pela aprovação do Ato.  DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.  PALAVRA 
DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às nove 

horas e quarenta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e três de janeiro de dois 

mil e quatorze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente José Carlos Araújo
Presidente da Sessão
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